
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2022/12/26 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

 

25.  APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO A INTRODUZIR AO Art.º 47 DA TABELA DE TAXAS. 

 

Do Vereador Altino Bessa, submetendo à reunião do Executivo Municipal com vista à aprovação da 

Assembleia Municipal de Braga, a nova redação a conferir ao art.º 47 da Tabela de Taxas do 

Município de Braga, nos termos da alínea k) do nº 1 do art.º 33º e das alíneas b) e g) do nº 1 do art.º 

25 da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, constante no documento anexo. 
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Considerando que: 

- À presente alteração surge da necessidade de rever as taxas pagas pela emissão da licença 
especial de ruído, cujos valores são, atualmente, cobrados ao dia; 

- À licença especial de ruído, prevista no artigo 15.º do Regulamento Geral do Ruído, não 
pode ser considerada como a alienação municipal da tranquilidade pública, mediante a 
liquidação de uma taxa; 

- Se tem verificado, nesta matéria, um crescente número de pedidos para emissão das L.E.R,, 

não pretendendo o Município que os (baixos) valores atualmente praticados sirvam de 
estímulo a tal prática; 

- Às taxas se encontram regulamentadas em legislação própria, devendo observar os 
princípios da proporcionalidade e da justa repartição de encargos públicos e prevendo a 
construção de uma metodologia de fundamentação económico-financeira que as suporte; 

- Ão passar a prever-se o pagamento da taxa, por intervalos de horas, está a preservar-se 
mais amplamente, o descanso e tranquilidade dos cidadãos, porquanto os operadores 
económicos passarão a cingir a sua atividade ruidosa ao limite temporal estritamente 

necessário para o efeito; 

- Havendo uma intenção de desincentivo por parte do Município às atividades ruidosas, e 
consequentemente à preservação da tranquilidade pública, entendeu-se elevar o montante 
das taxas atualmente praticadas, tendo sido efetuado o respetivo estudo económico- 
financeiro que suporta os valores propostos. 
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Considerando que, conforme informação prestado pela gestora do procedimento, 

encontram-se cumpridos todos os procedimentos legais: 

- A Câmara Municipal de Braga deliberou, em reunião de 27/01/2020, dar início ao 

procedimento tendente à aprovação do presente Regulamento, nos termos do disposto no n.º 

1 do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA). 

- No decurso do prazo estabelecido para O efeito, nenhum interessado se apresentou no 

processo nem foram apresentados contributos para a elaboração do Regulamento. 

- Foi efetuada consulta pública, nos termos do que dispõe o artigo 101.º do CPA, sem que 

tenham sido apresentados contributos. 

Assim, 

No uso do poder regulamentar conferido as autarquias locais pelo artigo 241 º da Constituição 

da República Portuguesa e nos termos do disposto nos artigos 112.º e 241.º da Constituição 

da República Portuguesa, pelas alíneas b) e 9) do n.º 1 do artigo 25.º e k) do n.º 1 do artigo 

33.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, PROPOE-SE ao 

Sr. Presidente da Camara que submeta a reunião do Executivo Municipal Municipal, 

com vista à aprovação da Assembleia Municipal de Braga, a nova redação a conferir ao 

artigo 47.º da tabela de taxas anexa do Código Regulamentar do Município de Braga. 

Braga, 15/12/2022 

O Vereador da Câmara Municipal de Braga, 

(No uso de competência delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro de 2021) 

Khu bum 

(Epa. Altino Bessa) 
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Assunto: Aprovação da alteração a introduzir ao artigo 47.º da tabela de taxas, na sequência da consulta pública 

realizada, para efeitos de submissão à Assembleia Municipal de Braga 

N.º Informação interna: 88058 

Data: 15/12/2022 

Considerando que: 

A. Em 27.01.2020, o Executivo Municipal deliberou aprovar o início do procedimento relativo à alteração ao artigo 

47.º da tabela de taxas — referente à emissão das licenças especiais de ruído, 

B. A publicação ocorreu no site do Município a 29.01.2020, onde se fixava o prazo de 10 dias úteis para a 

formulação de contributos ou sugestões que pudessem ser considerados no âmbito do regulamento em curso; 

C. No prazo estipulado para o efeito, não se constituíram interessados. 

D. A 17.10.2022 foi deliberada, pelo Executivo Municipal, a abertura do período de consulta pública; 

O Projeto de redação do artigo 47.º, em obediência às normas legais aplicáveis, foi publicado no site do 

Município, através do Aviso 30/2022, e em Diário da República, a 31.10.2022, pelo Aviso n.º 20842/2022. 

F. No período determinado para o efeito, não foram rececionados quaisquer contributos. 

G. Foram, assim, cumpridas todas as formalidades da fase de preparação do regulamento previstas no 

procedimento, em especial a fase da participação, cumprida através de consulta pública, nos termos do artigo 

101.º do CPA; 

H. De acordo com o disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea k) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, compete à 

Câmara Municipal elaborar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal os projetos de regulamentos 

externos do Município; 

|. Nos termos do artigo 25.º, n.º 1, alínea 9), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cabe à Assembleia Municipal 

aprovar os regulamentos com eficácia externa do Município; - 

Assim: 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere submeter à aprovação da Assembleia Municipal de Braga, nos 

termos da alínea k) do n.º 1, do artigo 33.º e das alíneas b) e 9), do n.º 1, do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, na sua 

atual redação, a nova redação a conferir ao artigo 47.º da tabela de taxas do Município de Braga, constante do 

quadro infra: 
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Designação Valor 
Ane a Emissão de licenças especiais de ruído para o exercício de atividades 

ruidosas de caráter temporário em 

1- Pela apreciação do pedido de licença 13,65 

2 - Pela emissão da licença, por dia 

2.1 - Dias úteis e por dia: 

2.1.1 - Entre as 08:00H e as 20:00H 22,75 

2.1.2 - Das 20:00H as 24:00H 31,85 
2.1.3 - Das 20:00H as 2:00H 40,95 
2.1.4 - Das 02:00H as 8:00H 45,50 

2.2 - Sábados, domingos e feriados, por dia 

2.2.1 - Das 08:00H às 20:00H 31,85 
2.2.2 - Das 20:00H às 24:00H 40,95 
2.2.3 - Das 00:00H às 08:00H 50,05       

À superior consideração, 

A Jurista, 
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Assinado por: HELENA MARGARIDA FERREIRA 

FREITAS PEREIRA 

Num. de Identificação: B1135838533 

Data: 2022.12.16 10:21:22+00'00' 

ie CARTAO DE CIDADAO 
@e@eee 

MODCMB02001 00 

www.cm-braga.pt - e-mail : municipe(Dem-braga.pt 
Horário contínuo de 2.º a 6.º feira das 9h00 às 17h30 

Página 4 de 4


